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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DE 01 DE JANEIRO DE 2021. Ao primeiro dia de 

janeiro de 2021, ás nove horas, foi iniciada a sessão solene de posse do Vereadores para o 

quadriênio 2021/2024. Cumprindo o artigo 6°, parágrafo 1°, do regimento interno da Câmara 

Municipal de Angélica. Sob a Proteção de Deus, foi declara aberta a sessão solene de posse dos 

vereadores para a gestão 2021 à 2024, eleitos no dia 15(quinze) de novembro de 2020. Convoca 

os Senhores Vereadores para tomarem seus devidos lugares, solicitou o secretário que procedesse 

a chamada dos vereadores para verificação quórum, todos presentes. Solicitou ao secretário que 

fizesse a leitura das declarações de bens dos nobres vereadores. Convidou a todos vereadores 

para que ficassem em pé com braço direito estendido para prestarem compromisso de posse como 

determina o parágrafo 2°, do artigo 6°, do regimento interno da Câmara Municipal de Angélica. 

Seguindo para o juramento, proclamou "Prometo exercer, com dedicação e lealdade, o meu 

mandato respeitando a Constituição Federal, a Constituição do Estado, e a Lei Orgânica do 

Município, defendendo os interesses do Município e bem estar do meu povo". Com a chamada 

dos vereadores, declararam que assim o prometo, sendo declarados empossados todos vereadores 

que proferiram o juramento. Em razão da ausência do Prefeito e Vice Prefeito, por não terem 

entreguem ao Diretor da Câmara, os respectivos diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral e 

declaração pública dos seus bens, inverteremos a posse do Prefeito para eleição da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Angélica – MS, que nos termos do Art. 45 da Lei Orgânica, em caso de 

Vacância do Cargo de Prefeito, assumirá a Administração Municipal o Presidente da Câmara. 

Iniciou os trabalhos para eleição da mesa diretora, para o biênio 2021/2022. A sessão foi suspensa 

por 5 minutos para organização das chapas. Retornando a sessão, apresentou-se as chapas Unidos 

Somos Fortes e xxx. Tendo como composição, a chapa Unidos Somos Fortes, Presidente 

Vereador Aparecido Geraldo Rodrigues, Vice Presidente Vereador Almir Fagundes, 1° 

Secretário Adão Correia Gonçalves, 2° Secretário Alexssandro Ferreira Nogueira e Membro Ivo 

Ferreira dos Santos. E a chapa xxx, Presidente xxx, Vice Presidente xxx, 1°Secretário xxx e 

2°Secretário xxx. Solicitou ao secretário a chamada dos vereadores em ordem alfabética para 

votação, Adão Correia Gonçalves, Alessandro Ferreira Nogueira, Almir Fagundes, Aparecido 

Geraldo Rodrigues, Arlan Virgílio Cassuci, Emílio Nascimento Milhorança, Ivo Ferreira dos 

Santos, Milton Damasceno Lima e Neli Fascincani, todos estavam presentes e votarão na urna. 

Em seguida o Presidente "ad hoc" presidiu a apuração dos votos da mesa direto, juntamente com 

o secretário "ad hoc". Proclamado o resultado, sendo a chapa xxx, com x votos; e ficando a chapa 

xxx com x votos; declaro vencedora a chapa xxx. Convido o Vereador Aparecido Geraldo 

Rodrigues para ocupar o seu lugar na mesa diretora como Presidente Biênio 2021/2022; o 

Vereador Almir Fagundes para ocupar seu lugar como Vice Presidente na mesa diretora biênio 

2021/2022; o Vereador Adão Correia Gonçalves para ocupar seu lugar como 1° Secretário na 

mesa diretora biênio 2021/2022; o Vereador Alexssandro Ferreira Nogueira para ocupar seu 

lugar como 2° Secretário na mesa diretora biênio 2021/2022; e o Vereador Ivo Ferreira dos 

Santos para ocupar seu lugar como Membro na mesa diretora biênio 2021/2022. Foram 

declarados empossados para o biênio 2021/2022. Convido o Vereador 

______________________, eleito Presidente da Câmara Municipal de Angélica – MS, para 
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prestar o juramento como Prefeito Municipal de Angélica nos termos do Art. 45 da Lei Orgânica, 

em razão da Vacância do Cargo de Prefeito. “ Prometo Cumprir a Constituição Federal, a 

Constituição Estadual, a Lei Orgânica Municipal, Observar as Leis, Promover o Bem-Estar dos 

Munícipes e Exercer o Cargo sob Inspiração da Democracia, da Legitimidade e da Lealdade, 

Assim o Prometo“. Concedo o uso da palavra ao Senhor XXXX como prefeito de Angélica-MS. 

O presidente "ad hoc" passou a palavra ao Presidente Aparecido Geraldo Rodrigues, 

cumprimentou a todos presentes, agradeceu ao voto dos nobres vereadores e encerrou suas 

palavras com agradecimentos. Empossada a Mesa Diretora, incontinente, o Presidente procedeu 

a eleição dos membros das Comissões Permanentes. Na constituição das Comissões serão 

asseguradas a proporcionalidade Partidárias ou dos Blocos Parlamentares devidamente 

constituídos. O Presidente convidou os líderes partidários para apresentarem nomes, onde serão 

compostas as chapas para concorrerem, após as chapas, o Secretário fez a leitura das 

composições, e o Presidente colocou em apreciação do Plenário. Após a votação ficou compostas 

as comissões da seguinte maneira: I – Legislação, Justiça e Redação Final; tendo como, 

Presidente Vereador XXXX, Relator Vereador XXXX, e membro Vereador XXXX. II – 

Finanças e Orçamentos; tendo como, Presidente Vereador XXXX, Relator Vereador XXXX, e 

membro Vereador XXXX. E III – Serviços Públicos e Outras Atividades Afins, tendo como, 

Presidente Vereador XXXX, Relator Vereador XXXX, e membro Vereador XXXX. O 

Presidente convidou os Vereadores para fazerem uso da Tribuna Livre. Sem nenhum assunto 

constando em pauta, declarou tempo livre para explicações pessoais, o Presidente da Câmara e 

os vereadores agradecem o público presente encerrando a Sessão Solene de posse ás hrs min. 

Essa ata foi lavrada por mim Gabriela Stefany Batista e secretário Neli Fascincani "ad hoc", a 

qual será por nós lida, discutida e assinada em plenário da Câmara Municipal de Angélica, em 

01 de janeiro de 2021.  
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